
RESOLUcAO N.° 78

Dâ 6 Revista 'SESINHO âmbito nacionol.

o Conseiho Mactonal do SESI, em sessäo realizada
em 14 de abril de 1950.

RESOLVE: -

1) louvar a medida do Departomento Nacional, pela qual foi transferida para o seu
mbito a Revista SESINHO, pois a mesma visa a obtencao de mats ampla divulgaçao da Re-

vista em todos os melos operários, beneliciando, assirn, as filhos dos industriários, proporcio-
nando-ihes uma leitura sadia, ogrodável a recrealiva, ahlm de firme orientacâo pedaqógica;

2) recornendar aos Departamentos Regionais que aceitem as quotas relativas a dis-
tribuicao do Revista SESINHO arbitrodas pelo Departamento Nacional, para cada regi&o, incen-
tivando a sun leitura e divulgacäo nos moios opethrios, pois a mesma revista visa a farina-
ção de bans h6bitos e born cnráter, educorido no sentido civico, despertando vocac6es e fomen-
tando a sociobUidode dos criancas.
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